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Contratos

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MAKINO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 179/2014 – Concorrência Nº. 008/2014 – CONTRATO Nº. 031/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados para a construção com fornecimento de materiais, equipamentos e  mão de obra de um Centro Municipal 
de Educação Infantil, localizado na Rua Padre Vitoriano Valente, lotes 14,15 e 16, Quadra 86 - Centro - Ibiporã/PR.
O presente Termo Aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 31 de outubro de 2016. 
- Prorrogar a execução da obra para o dia 31 de agosto de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de julho de 2016.          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BETA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
PROC. ADM. Nº. 102/2015 – Processo Dispensa Nº. 015/2015 – CONTRATO Nº. 121/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a locação de imóvel para sediar a Biblioteca Pública Municipal  - Irmã Benta Fidelini Cinelli.
O presente termo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 05 de julho de 2017. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04 de julho de 2016.            

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VESPASIANO DE CERQUEIRA LUZ FILHO.
PROC. ADM. Nº. 121/2015 – Processo Dispensa Nº. 019/2015 – CONTRATO Nº. 176/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a locação de imóvel para instalação da Casa Abrigo São Francisco de Assis.
O presente termo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 28 de julho de 2017. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
PROC. ADM. Nº. 159/2015 – Pregão Nº. 080/2015 – CONTRATO Nº. 059/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado e cortina de ar para atender as Secretarias do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva: 
- Acréscimo de R$791,00(setecentos e noventa e um reais), correspondendo a aproximadamente 0,561% (quinhentos e sessenta e um milésimos por cento) sobre o valor total do contrato que 
é de R$ 128.086,00 (cento e vinte e oito mil e oitenta e seis reais). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12 de julho de 2016.  

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SERGIO A. BORTHOLAZZI & CIA LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 060/2013 – Pregão Nº. 018/2013 – CONTRATO Nº. 082/2013.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de itens alimentícios de Coffee-Break, com fornecimento de serviços especializados de montagem, manutenção e desmontagem do 
buffet, garçom, toalhas, decoração e louça para diversos Eventos Municipais.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 31 dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de junho de 2016.
               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BICHERI & BICHERI LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 064/2015 – Pregão Nº. 035/2015 – CONTRATO Nº.  116/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de medicamentos da Tabela da Inditec.
O presente termo aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 28 de julho de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27 de junho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PESENTI E PELAIS LTDA EPP
PROC. ADM. Nº. 052/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2014 – CONTRATO Nº. 125/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos médicos hospitalares, fisioterápicos e odontológicos, com reposição de peças e acessórios, conforme 
Termo de Referência.
O presente termo objetiva:
- prorrogar o prazo de vigência do contrato para o dia 07 de julho de 2017.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 05 de julho de 2016.            

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO



ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 5F00967D43C78D40

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ02  

Ano 03 
Divulgação: terça-feira
02 de agosto de 2016
Nº 242 - 11 páginas

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Rafael Lapone
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Rafael Lapone

Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RECICLAPAR LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 076/2016 – Pregão Nº. 043/2016 – CONTRATO Nº. 215/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de tubos de concreto para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.
VALOR TOTAL: R$ 419.100,00 (quatrocentos  e dezenove mil e cem reais).
PRAZO DE ENTREGA: 20 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27 de julho de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2585
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.003.15.452.0001.2064
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de julho de 2016.                

IBIPORÃ, 28 de julho de 2016

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GUSTAVO AZEVEDO PINTO ME
PROC. ADM. Nº. 078/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2016 – CONTRATO Nº. 216/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de materiais hidráulicos para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.
VALOR TOTAL: R$ 26.783,50 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de julho de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2315
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.001.15.122.0001.2050.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2016.

IBIPORÃ, 01 de agosto de 2016
               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MERCADO EM FOCO EIRELI - ME
PROC. ADM. Nº. 078/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2016 – CONTRATO Nº. 216/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de materiais hidráulicos para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.
VALOR TOTAL: R$ 112,50 (cento e doze reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de julho de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2315
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.001.15.122.0001.2050.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2016.

IBIPORÃ, 01 de agosto de 2016
               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 114/2015 – Pregão Nº. 065/2015 – CONTRATO Nº. 220/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O presente termo objetiva:
- Acréscimo da importância de R$3.800,00 (Três mil e oitocentos reais) correspondendo à aproximadamente 9,62% (nove inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) do valor do Contrato, 
referente ao Item 24 do Lote 2.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 114/2015 – Pregão Nº. 065/2015 – CONTRATO Nº. 228/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O presente termo aditivo objetiva:
- Acrescer a importância de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) correspondendo à aproximadamente 3,19% (três inteiros e dezenove centésimos por cento) do valor do contrato, 
referente ao Item 43 do Lote 1.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – PMI, Processo Administrativo nº 105/2016 – ref. a aquisição de figurinos. 
O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 29 
de julho de 2016. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2016 – PMI, Processo Administrativo nº 79/2016 – ref. a aquisição de materiais 
para construção. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.
pr.gov.br. Ibiporã, 29 de julho de 2016. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2016 – PMI, Processo Administrativo nº 87/2016 – ref. a aquisição parcelada de 
materiais para artesanato. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@
ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 29 de julho de 2016. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 75/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016 referente à aquisição de botijão criogênico, arame de solda e recarga de 
gás industrial e medicinal, com fundamento no Parecer Jurídico 444/2016 - PGM de 01/08/2016, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS – ME, vencedora dos itens 1, 4, 7 e 12 do lote 1, no valor total 
de R$ 13.625,00. NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, vencedora dos itens 2 e 5 do lote 1, no valor total de R$ 6.662,00. OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA, vencedora 
dos itens 3, 6, 8, 9, 10 e 11, no valor total de R$ 20.055,00. Ibiporã, 02 de agosto de 2016. José Maria Ferreira. Prefeito Municipal.

 
Obras

DECRETO N°. – 274/2016, DE 28 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 6.024/2016;

DECRETA: 
Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de UNIFICAÇÃO do Lote nº 04 (ZERO QUATRO) medindo 258,64M2 matrícula nº 12.584 

com o Lote nº 05 (ZERO CINCO) medindo 250,00M2 matrícula nº 12.732 da Quadra 02 (ZERO DOIS) da planta do Loteamento denominado JARDIM MILLENIUM, Ibiporã Pr, ficando o 
mesmo com a seguinte denominação e metragem:

         LOTE 04-05....................................................MEDINDO 508,64M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito Municipal

EDILSON - 1085

DECRETO N°. – 282/2016, DE 02 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições q lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
contido no requerimento protocolado sob nº. – 8.592/2016;

DECRETA: 
Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 06 (ZERO SEIS) da Quadra 03 (ZERO TRÊS) da planta do 

Loteamento denominado JARDIM CASA GRANDE, Ibiporã Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), ficando os mesmos com as seguintes denominações e 
metragens:

         LOTE 06............................................................................MEDINDO 135,00M2

         LOTE 06-A........................................................................MEDINDO 135,00M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito Municipal

EDILSON - 1085
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SAMAE

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DO  CONTRATO Nº 03/2015

(Ref: Pregão Presencial nº 21/2015)

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

Contratado: MAV DA SILVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ME
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência por mais 12 (doze) meses e Aditamento de Valor conforme CCT referente ao Contrato nº 03/2015 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada em terceirização de serviços com locação de mão-de-obra de Vigia 
e Faxineiro/Copeiro.

Processo: Pregão Presencial nº 21/2015 - Contrato nº 03/2015.

Aditamento de Prazo: De 16 de Julho de 2016 a 15 de Julho de 2017.

Novo Valor Reajustado: Conforme tabela abaixo

Valor Total Aditivado: R$ 195.989,52 (Cento e noventa e cinco mil novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

Data da Assinatura do Termo:  15 de Julho de 2016.

Lote Item Serviço Qtde Unid Preço Reajustado Preço Total
Reajustado

01
01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - FUNÇÃO 

ZELADORA  Carga Horária Semanal: 40 horas 3,00 Un R$ 33.026,88 R$ 99.080,64

02 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - FUNÇÃO VIGIA 
Carga de Trabalho: 12 por 36 noturno Jornada: 19:00 - 07:00 2,00 Un R$ 48.454,44 R$ 96.908,88

TOTAL DO LOTE REAJUSTADO R$ 195.989,52

Claudio Buzeti

Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO nº 12/2014

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Contratado: TELEFONICA BRASIL S/A 
Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 29/2014 - Contrato nº 12/2014.

Objeto: Prorrogação de prazo de vigência por mais 3 (três) meses, sem alteração de valores, do Contrato nº 12/2014 cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada, devidamente autorizada pela ANATEL para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal local e longa 
distância, sistema digital pós-pago, cobertura de sinal em todo o território nacional.

Prorrogação do prazo: De 28 de Julho de 2016 a 27 de Outubro de 2016.

Data da assinatura:  27 de Julho de 2016.

Lote Item Serviço Unid. Qtd Preço Preço total

1

1

Assinatura serviços de telefonia móvel pessoal local e longa distância Assinatura Serviços de telefonia 
móvel pessoal local e longa distância. Contratação de empresa especializada, devidamente autorizada 
pela ANATEL para a Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal local e longa distância, sistema 
digital pós-pago, cobertura de sinal em todo o território nacional, com cessão de uso de aparelhos em 
comodato.
Assinatura Básica Mensal dos Acessos. OBS: Sendo 45 acessos mensais. Totalizando 540 acessos 
anuais.

MES 135,00 7,00 945,00

2 Tarifas VC 1: Móvel - Móvel (mesma operadora) OBS: Sendo 3.000 minutos mensais. Totalizando 
36.000 minutos anuais. MIN 9.000 0,20 1.800,00

3 Tarifas VC 1: Móvel - fixo OBS: Sendo 4.000 minutos mensais. Totalizando 48.000 minutos anuais. MIN 12.000,00 0,25 3.000,00
4 Tarifas VC 1: Móvel - Móvel (outras operadoras) OBS: Sendo 4.000 minutos mensais. Totalizando 

48.000 minutos anuais. MIN 12.000,00 0,25 3.000,00

5 Tarifa VC 2: Móvel - Móvel (mesma operadora) OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 
minutos anuais. MIN 150,00 0,40 60,00

6 VC 2: Móvel -  Fixo OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 minutos anuais. MIN 150,00 0,50 75,00
7 VC 2: Móvel - Móvel (outras operadoras) OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 minutos 

anuais. MIN 150,00 1,35 202,50

8 VC 3: Móvel - Móvel (mesma operadora) OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 minutos 
anuais. MIN 150,00 0,40 60,00

9 VC 3: Móvel - Fixo OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 minutos anuais. MIN 150,00 0,60 90,00
10 VC 3: Móvel 3 Móvel (outras operadoras) OBS: Sendo 50 minutos mensais. Totalizando 600 minutos 

anuais. MIN 150,00 1,35 202,50

11 Ligações Intragrupo Zero local VC1 Ilimitado OBS: Sendo 45 acessos mensais. Totalizando 540 
acessos anuais. UN 135,00 7,00 945,00

12 Serviço de gestão on line das linhas do grupo OBS: Sendo 45 acessos mensais. Totalizando 540 
acessos anuais. UN 135,00 0,01 1,35

VALOR TOTAL R$ 10.381,35

Claudio Buzeti

Diretor Presidente do SAMAE
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Fundação Cultural

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Fundação Cultural de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: DIONE TEREZINHA BRUSCHI DE MENEZES.

PROC. ADM. Nº 005/2014 - Dispensa Nº 009/2014 - CONTRATO Nº 007/2014. 

OBJETO: Locação de imóvel para sediar a Escola de Música da Fundação Cultural de Ibiporã, situado à Rua Dom Pedro II nº 414, Centro, Ibiporã/PR.

- O presente Termo objetiva:

-Prorrogar a vigência do contrato para o dia 10 de julho de 2017.

-Correção do valor do aluguel pelo índice IGP-M, perfazendo a importância de R$2.114,94(Dois mil, cento e quatorze reais e noventa e quatro centavos), mensais.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de julho de 2016. 

JÚLIO CÉSAR DUTRA

DIRETOR PRESIDENTE DA F.C.I

Saiba Quando e onde 
Procurar atendimento

Secretaria Municipal
de Saúde

Mais informações:
(43) 3178-0374

UPA
24Hs

-Dor Aguda; Queimadura
-Febre alta por mais de 24hs

-Vômito e diarréia persistentes
-Picada de animais peçonhentos

-Crise respiratória aguda
-Alterações glicêmicas

-Pequenas suturas
-Crise hipertensiva

-Crise convulsiva
-Fratura não exposta

-Surto Psicótico
-Intoxicação exógena(diabetes

descompensada)

UBS
(Posto de Saúde)

-Consulta eletiva
-Atendimento de Enfermagem

-Aferição de pressão arterial
-Acompanhamento de Programas 

de Educação em Saúde

-Vacinas
-Curativos

-Pré Natal
-Puericultura

Hospital
Cristo Rei

-Acidentes de trânsito ou trabalho
-Crises cardíacas ou respiratórias

-Desmaios, sufocamentos e
Crises Asmáticas

-Fraturas, traumas e 
Cortes profundos

-Queimaduras de 
2º e 3º grau
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Câmara Municipal

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 002/2013

Contratante – Câmara Municipal de Ibiporã

Contratada – WEBLINE SOFTWARE LTDA – ME - CNPJ N° 07.673.796/0001-92

Objeto – Fica prorrogado o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Vigência – 16 de setembro de 2015.

Foro – Comarca de Ibiporã – Estado do Paraná

Ibiporã, 13/03/2015

Lafayette Forin

Presidente da Câmara Municipal
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Av. dos Estudantes, 299 – Fone: (43) 3258-8456 – CEP 86200-000 – Ibiporã - PR 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 

 

Processo administrativo Nº. 003/2016 
Contratação direta mediante inexigibilidade de licitação nº. 002/2016 
 

Diante dos documentos acostados, inclusive termo de referência e pareceres 

emitidos nos presentes autos pela Comissão permanente de licitação e pelo jurídico, 

estando o processo em conformidade com a legalidade exigida para o ato, RATIFICO/ 

HOMOLOGO a presente contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro 

nos artigos 37, XXI e art. 39, § 2º ambos da Constituição Federal; artigos 25, inciso II, §2º do 

mesmo dispositivo, e 13, VI, ambos da Lei 8.666/1993, assim como os artigos 33, II e 21, VI 

da Lei 15.608/2007, do SESCAP/LDA – Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, 

Informações, Pesquisas e de Serviços contábeis de Londrina, inscrito no CNPJ sob o nº. 

81.885.634/0001-70, com sede e foro à Rua Piauí, 72, 2º andar, Ed. Condomínio Itamaraty, 

na cidade de Londrina/PR, para ministração do curso de aperfeiçoamento em “Cálculos 

Trabalhistas” no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Ibiporã, 28 de Julho de 2016. 

 

Lafayette Forin 

Presidente da Câmara Municipal 
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Av. dos Estudantes, 299 – Fone: (43) 3258-8456 – CEP 86200-000 – Ibiporã - PR 

 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Processo administrativo: 003/2016 
Contratação direta mediante inexigibilidade de licitação nº. 002/2016 
Contratante: Câmara Municipal de Ibiporã/PR. 
Contratada: SESCAP/LDA – Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações, Pesquisas e de Serviços contábeis de Londrina, inscrito no CNPJ sob o nº. 
81.885.634/0001-70, com sede e foro à Rua Piauí, 72, 2º andar, Ed. Condomínio Itamaraty, 
na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de curso de aperfeiçoamento intitulado “Cálculos Trabalhistas”, com 
carga horária de 8h. 
Base legal: artigos 37, XXI e art. 39, § 2º ambos da Constituição Federal; artigos 25, inciso II e 
§2º, e 13, VI, ambos da Lei 8.666/1993, assim como os artigos 33, II e 21, VI da Lei 
15.608/2007. 
Vigência: Pelo período de realização do curso até o fornecimento do respectivo certificado. 
Valor: R$ 200,00 (duzentos reais). 
Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, 

01.001.01.031.0015.2003.3.3.90.39.00.00. 
Foro: Comarca de Ibiporã/PR. 
 

Ibiporã, 28 de Julho de 2016. 
 

 

Lafayette Forin 

Presidente da Câmara Municipal 

 



ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 5F00967D43C78D40

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ10  

Ano 03 
Divulgação: terça-feira
02 de agosto de 2016
Nº 242 - 11 páginas

 
                  


 

Av. dos Estudantes, 299 – Fone: (43) 3258-8456 – CEP 86200-000 – Ibiporã - PR 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2016 
CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2016 
 

Diante dos documentos acostados, inclusive termo de referência e pareceres 

emitidos nos presentes autos pela Comissão permanente de licitação e pelo jurídico, 

estando o processo em conformidade com a legalidade exigida para o ato, RATIFICO/ 

HOMOLOGO a presente contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro 

nos artigos 37, XXI e art. 39, § 2º ambos da Constituição Federal; artigos 25, inciso II, §2º do 

mesmo dispositivo, e 13, VI, ambos da Lei 8.666/1993, assim como os artigos 33, II e 21, VI 

da Lei 15.608/2007, da empresa Unicursos Capacitação e Treinamento Ltda – ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 19.949.769/0001-89, com sede à Rua Brigadeiro Franco, nº. 2452, andar 4º, 

apto 41, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.250-030, para ministração do curso de 

aperfeiçoamento intitulado como “Portal da transparência – Lei de acesso à informação – 

regras após acordo com MP” no valor de R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais) referentes 

as inscrições de dois servidores. 

 

Ibiporã, 29 de Julho de 2016. 

 

Lafayette Forin 

Presidente da Câmara Municipal 
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Objeto: Contratação de curso de aperfeiçoamento intitulado “Portal da transparência – Lei 
de acesso à informação – regras após acordo com MP”. 
Base legal: artigos 37, XXI e art. 39, § 2º ambos da Constituição Federal; artigos 25, inciso II e 
§2º, e 13, VI, ambos da Lei 8.666/1993, assim como os artigos 33, II e 21, VI da Lei 
15.608/2007. 
Vigência: Pelo período de realização do curso até o fornecimento do respectivo certificado. 
Valor: R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). 
Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, 

01.001.01.031.0015.2003.3.3.90.39.00.00. 
Foro: Comarca de Ibiporã/PR. 
 

Ibiporã, 29 de Julho de 2016. 
 

 

Lafayette Forin 

Presidente da Câmara Municipal 
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